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O contratado deverá exercer as atividades de docência 
em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, 
dependendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, 

correspondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, 
o salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não 
será considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico, emitir o documento ban-
cário e realizar o pagamento da taxa prevista no edital no 
período de 10-8 a 28-8-2020, no horário das 00:00 às 16:00.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na 
área da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso será demonstrada 
por estudos, em nível de graduação, na área, subárea do 
conhecimento à qual se integra a disciplina ou conjunto de 
disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacio-
nal ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de 
inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-
-graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no 
concurso público com passaporte, entretanto, por ocasião 
da contratação deverá comprovar, ser portador de visto 
permanente ou a cédula de identidade com visto temporário 
com prazo de validade compatível. Caso ainda não possua, 
deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia sim-
ples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: comunicacoes.fcav@unesp.br, até o 
último dia do prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filia-
ção, naturalidade, estado civil, residência, profissão e ende-
reço eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, 
cópias simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de 
habilitação e no caso de candidato estrangeiro: cédula de 
identidade de estrangeiro com visto temporário e na falta 
desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, 
bem como de ser portador do título de Mestre ou portadores 
de certificado de especialização em nível de pós-graduação 
na área da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da 
ata de defesa de dissertação, condicionada a apresentação 
do título homologado, na ocasião da contratação. (quando 
for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscri-
ção, no valor de R$ 102,00.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades 
realizadas, em 02 vias, sendo uma delas devidamente 
documentada (inclusive com o histórico escolar - graduação 
e pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os 
trabalhos publicados e todas as demais informações que 
permitam cabal avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Subs-
tituto na disciplina/conjunto de disciplinas ____________
_____________________ Edital nº _________________

Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspon-

dente a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos can-
didatos interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os 
seguintes requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento simi-
lar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do 
item 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos 
originais, bem como as respectivas cópias para conferência 
e entrega das mesmas, para posterior análise. As cópias 
apresentadas não serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser enca-
minhados ao endereço eletrônico: comunicacoes.fcav@
unesp.br da Seção Técnica de de Comunicações, serão 
encaminhados à Seção Técnica de Desenvolvimento e Admi-
nistração de Recursos Humanos - STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local 
das inscrições no dia 12-8-2020, a partir das 10:00 horas 
e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição de 
recurso será de 03 (três) dias contando a data de divulgação.
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 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 EDITAL 49-2020-STDARH-CF – RESULTADO DAS PROVAS
O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais do 

Câmpus de Franca torna
público o resultado das provas obtido no Concurso Público 

para contratação de um
Professor Substituto, com titulação mínima de Mestre, Ref. 

MS-2, em caráter emergencial,
para atender excepcional interesse público, no período 

relativo ao 1º semestre letivo de
2020, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, sob 

regime jurídico da C.L.T. e
Legislação Complementar no conjunto de disciplinas 

&quot;Organizações e Sistemas
Internacionais, TARI: Formulação de Estratégias&quot;, 

junto ao Departamento de Relações
Internacionais da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

do Câmpus de Franca
(objeto do Edital de Abertura de Inscrições 01/2020-STDA-

RH-CF, publicado no D.O. de
08/01/2020, págs. 196 e 197), realizado nos dias 04 e 

05/08/2020, cabendo recurso sob
os aspectos legal e formal, no prazo de 5 dias úteis, conta-

dos da data da publicação deste
Edital no Diário Oficial do Estado de São Paulo, a saber: 

Candidatos inabilitados: RG.
48.687.636-6 SSP/SP - Prova de Títulos - Peso 1 – Titulação 

Acadêmica (peso 2) = 0,00;
Experiência Profissional (peso 1) = 8,00; Atividades Acadê-

mico-Científicas (peso 1) =
10,00; Média (peso 1) = 4,50 - Prova Didática - Peso 1 = 

7,33 - Média Final = 5,92 (cinco
inteiros e noventa e dois centésimos) e RG. 46.306.014-3 

SSP/SP - Prova de Títulos -
Peso 1 – Titulação Acadêmica (peso 2) = 0,00; Experiência 

Profissional (peso 1) = 0,00;
Atividades Acadêmico-Científicas (peso 1) = 0,00; Média 

(peso 1) = 0,00 - Prova Didática -
Peso 1 = 6,58 - Média Final = 3,29 (três inteiros e vinte e 

nove centésimos).
Candidata habilitada: BARBARA CARVALHO NEVES, RG. 

45.598.953-9 SSP/SP - Prova
de Títulos - Peso 1 – Titulação Acadêmica (peso 2) = 16,00; 

Experiência Profissional
(peso 1) = 4,00; Atividades Acadêmico-Científicas (peso 1) 

= 10,00; Média (peso 1) = 7,50
- Prova Didática - Peso 1 = 7,42 - Média Final = 7,46 (sete 

inteiros e quarenta e seis
centésimos). Os candidatos GUILHERME CORREA BIANCHI-

NI - RG. 48.724.565-9
SSP/SP, JOSÉ AUGUSTO ZAGUE - RG. 5.957.314 PC-MG e 

LUCAS EDUARDO
SILVEIRA DE SOUZA - RG. 48.471.201-9 SSP/SP não compa-

receram à Prova Didática,
ficando automaticamente eliminado do certame.
Proc. 1313-2019-FCHS-CF.

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 116/2020- FEG/STDARH – Indeferimento de 

Inscrições
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia do Campus de Guaratinguetá torna público, 
conforme deliberação da comissão examinadora de 05/08/2020, 
o INDEFERIMENTO das inscrições dos candidatos ao concurso 
público de Provas e Títulos para a contratação de 01 (um) Pro-
fessor Substituto, no ano letivo de 2020, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação Com-
plementar, na área de Geociências, subárea de conhecimento 
Sensoriamento Remoto e na disciplina: TOPOGRAFIA E SENSO-
RIAMENTO REMOTO, para o Departamento de Engenharia Civil, 
conforme abaixo:

RG-MOTIVO:
RG 5670776/GO - formação não atende as exigências do 

edital (item 4.1.3).
RG 58.453.666-5/SP - não enviou documento comprobató-

rio de mestrado (item 4.1.3).
RG 483031902/SP - não enviou documentação exigida pelo 

edital (item 4.3).
RG 2388732/DF - não enviou documentação exigida pelo 

edital (item 4.3).
O candidato poderá requerer no seguinte endereço eletrôni-

co: srh.feg@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data desta publicação, reconsideração quanto ao indeferi-
mento de sua inscrição, que será apreciada pela Congregação 
da Unidade Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do prazo final de recurso. (PROCESSO 
834/2019-FEG)

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 115/2020 - Faculdade de Ciências Agrárias 

e Veterinárias
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

162/2019-RUNESP de 04/12/2019, publicado em 05/12/2019, 
republicado em 06/12/2019 e retificado em 22/07/2020 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 2020, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, na área Agronomia, subárea 
de conhecimento Ciência do Solo e Produção Vegetal e no 
conjunto de disciplinas Corretivos, Fertilizantes e Adubação 
de Culturas ; Adubos e Adubação de Plantas Forrageiras, 
junto ao Departamento de Ciências da Produção Agrícola 
da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus 
de Jaboticabal.

11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à 

Congregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 3 dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, 
no endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 dias 
úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 
8.3.4, suspende o prazo do recurso contra o resultado final, 
o qual será retomado a partir do atendimento, estendendo-
-se por mais 1 dia útil se o deferimento tiver ocorrido no 
último dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser 
realizados por meio do endereço eletrônico: rh.fca@unesp.
br, dentro do prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a 

homologação, esgotado o prazo para recurso ou julgados 
definitivamente os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de 
vagas previstas no edital têm direito líquido e certo à 
contratação, no prazo de validade do concurso e na forma 
especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário 
escolar, correspondendo ao período de até 10 meses, quan-
do não poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido 
pelo período de até 5 meses, poderá ser prorrogado uma 
única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia 
com as obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com 
a Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exi-
gências contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes 
criminais.

12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstí-
cio mínimo entre o término da vigência de um contrato em 
qualquer Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na 
Lei Complementar 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publi-

cado no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação, terá o prazo de 5 dias úteis para 

responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homo-
logado pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na prova didática (videoconferência) 
no dia e horário estabelecido ou não apresentar documento 
original oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão 
da internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeçam a 
adequada participação dos membros da Comissão Exami-
nadora e/ou do candidato, durante a realização da prova 
didática, havendo tentativas restabelecimento da conexão 
sem sucesso, no período de 30 minutos, a prova será sus-
pensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologa-
ção até o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de paga-
mento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, exceto nos casos em que o concurso público não 
se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à dis-
posição dos candidatos durante o prazo de validade deste 
concurso. Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos 
ou duvidosos serão julgados pela Comissão Examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste 
Edital e no compromisso de aceitação das condições do 
concurso, aqui estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexa-
ta ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabe-
lecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em con-
sequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstân-
cia que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unida-
de Universitária ou da Comissão tem legitimidade para 
denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou 
ao Ministério Público, de forma fundamentada, as irregula-
ridades que constar na execução do concurso, em qualquer 
das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços 
de acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrô-
nicos ou não de uso pessoal.

(Processo 473/2020-FCA-CB)
PROGRAMA
1-Introdução. Definição, importância e objetivos do 

inventário florestal. Tipos de inventário florestal quanto 
aos objetivos.

2-Teoria da amostragem.
3-Classificação da amostragem aplicada em inventário 

florestal.
4-Amostragem aleatória.
5-Amostragem sistemática.
6-Amostragem aleatória estratificada.
7-Instalação de unidades de amostra de área fixa.
8-Classificação de sítios em plantações florestais.
9-Introdução e conceitos importantes em manejo flo-

restal.
10-Manejo de plantações florestais. Ordenamento de 

plantações florestais.
11-Análise de crescimento de árvores individuais e de 

povoamentos florestais. Densidade dos povoamentos flores-
tais. Estimativa da produção florestal.

12-Técnicas de manejo florestais: desbastes e podas em 
plantações florestais.

13-Planejamento das plantações florestais.
14-Certificação de sistemas de manejo florestal.
BIBLIOGRAFIA
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9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - Portaria D.DTA-
-FCA-88/2018

9.1. Na avaliação do candidato será adotado o crité-
rio de notas de 0 a 10 em todas as provas que terão os 
seguintes pesos:

I - Didática - peso 2
II - Títulos (Análise de Curriculum Lattes) - peso 1
9.2. Para fins de atribuição das notas relativas às pro-

vas, deverão ser observados os seguintes critérios corres-
pondendo, cada um deles, à seguinte pontuação:

9.3. Prova Didática:
- Planejamento e organização - 2,5
- Conhecimento do assunto, abrangência e atualidade 

dos conteúdos - 2,5
- Capacidade de exposição e síntese - 2,5
- Domínio de recursos audiovisuais - 2,5
9.4. Prova de Títulos (análise de Curriculum Lattes)
9.4.1. A nota da prova de títulos será obtida pela 

fórmula:
NPT = PF x 0,25 + PE x 0,45 + PAP x 0,2 + PAE x 0,1
Onde:
NPT = Nota da prova de títulos
PF = Pontuação da Formação
PE = Pontuação do Ensino
PAP = Pontuação das Atividades de Pesquisa
PAE = Pontuação das Atividades de Extensão
9.4.2. Para fins de atribuição de nota à prova de títulos 

serão adotados os seguintes critérios de pontuação:
I – FORMAÇÃO (Total 25%)
1 - Títulos
- Título de Mestre - 1,5
- Título de Doutor - 3,0
- Título de Livre-docente - 3,0
2 - Pós-Doutoramento (máximo 2,5)
- No exterior (concluído) - 2,5
- No país (concluído) - 2,0
- No exterior (em andamento) - 1,5
- No país (em andamento) - 1,0
II – ENSINO (Total 45%)
1. HORAS/AULA DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

NA ÁREA OBJETO DO CONCURSO (máximo 5,0):
1.1 – Graduação:
hora/aula - nota
0 - 0
1 a 30 - 1,0
31 a 120 - 2,0
121 a 480 - 3,0
481 a 1200 - 4,0
\> 1201 - 5,0
1.2 – Pós-Graduação:
hora/aula - nota
0 - 0
1 a 25 - 0,25
26 a 50 - 0,5
51 a 100 - 1,0
101 a 250 - 1,5
\> 250 - 2,0
2. ORIENTAÇÃO DE ESTUDANTES (máximo 2,5):
2.1. Graduação
2.1.1. Orientação de Iniciação científica - 0,5/estu-

dante/ano
2.1.2. Orientação de monografia obrigatória (TCC) - 

0,4/monografia
2.1.3. Orientação acadêmica de estudantes - 0,1/estu-

dante/semestre
2.1.4. Orientação em estágio curricular supervisionado 

- 0,4/estudante/ano
2.2. Pós-Doutorado
2.2.1. Pós-Doutorado - 1,0/estudante
3. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS EXAMINADORAS (máxi-

mo 1,5)
3.1. Monografias - 0,2/banca
3.2. Monitorias - 0,1/banca
3.3. Participação em Bancas de Mestrado (membro 

titular) - 0,25/banca
3.4. Participação em Bancas de Doutorado (membro 

titular) - 0,50/banca
4. TEXTOS OU CADERNOS DIDÁTICOS PUBLICADOS 

(máximo 0,3)
4.1. Impressas - 0,05/texto
4.2. Eletrônicas - 0,05/texto
5. PARECERISTA DE PROJETOS DE PESQUISA E TCC 

(máximo 0,7)
5.1. Projeto de pesquisa (I.C.) - 0,1/projeto
5.2. Projeto de TCC/monografia - 0,1/projeto
III – ATIVIDADES DE PESQUISA (Total 20%)
1. ARTIGOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS CIENTÍFICOS 

COM CORPO EDITORIAL (máximo 7,0):
1.1. Publicados, considerando QUALIS da Área de Ciên-

cias Agrárias I:
A1 - 1,0/artigo
A2 - 0,85/artigo
B1 - 0,70/artigo
B2 - 0,55/artigo
B3 - 0,40/artigo
B4 - 0,25/artigo
B5/C - 0,1/artigo
2. PUBLICAÇÕES, TRADUÇÕES, CAPÍTULOS DE LIVROS E 

EDITORAÇÕES DE LIVROS E ANAIS (máximo 3,0):
2.1. Publicação na íntegra (máximo 1,0) - 1,0/livro
2.2. Editoração (máximo 0,75) - 0,75/livros-anais
2.3. Tradução (máximo 0,75) - 0,75/livro
2.4. Capítulos (máximo 0,5) - 0,25/capítulo
IV - ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Total 10%)
1. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS 

(máximo 7,0):
1.1. Coordenador:
1.1.1. Congressos, simpósios (máximo 1,5) - 1,5/evento
1.1.2. Encontros, seminários, colóquios, dias de campo 

e workshops (máximo 1,5) - 0,75/evento
1.1.3. Mesa redonda, conferências, oficinas (máximo 

1,0) - 0,25/evento
1.2. Membro da Comissão Organizadora:
1.2.1. Congressos, simpósios (máximo 1,5) - 0,5/evento
1.2.2. Encontros, seminários, colóquios, dias de campo 

e workshops (máximo 1,0) - 0,25/evento
1.2.3. Mesa redonda, conferências, oficinas (máximo 

0,5) - 0,1/evento
2. PROJETOS DE EXTENSÃO (máximo 3,0):
2.1. Coordenador (máximo 2,0) - 1,0/projeto
2.2. Membro (máximo 1,0) - 0,2/projeto
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7, atribuídas por, pelo 
menos, 2 membros da Comissão Examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos apro-
vados será estabelecida em função da maior média final 
obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desem-
pate:

- com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

- melhor média na Prova Didática;
- melhor pontuação na Prova de Títulos;
- maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 

anos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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não atingir o tempo mínimo necessário, ou exceder o tempo 
máximo determinado.

9.2. análise do Curriculum Lattes documentado – peso 1:
a) Formação e títulos acadêmicos: até 3,00 pontos;
b) Produção científica e técnica: até 3,00 pontos;
c) Atividades didáticas: até 3,00 pontos;
d) Outras atividades: até 1,00 ponto.
Leia-se:
9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova Didática e 

Análise de Curriculum Lattes documentado), os examinadores 
atribuirão uma pontuação em uma escala de 0,00 (zero) a 10, 
até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

9.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
- Prova Didática: Peso 2
- Análise do Curriculum Lattes documentado: Peso 1
9.2. Da Prova Didática
9.2.1. Na Prova Didática serão utilizados os seguintes crité-

rios de avaliação e pontuação:
a) Adequação ao tema: até 2,50 pontos;
b) Domínio teórico e conceitual do assunto: até 2,50 pontos;
c) Coerência e clareza: até 3,00 pontos;
d) Organização e uso adequado dos recursos didáticos: até 

1,00 ponto;
e) Adequação da bibliografia utilizada: até 1,00 ponto.
9.2.2. A Prova Didática terá duração mínima de 40 e máxi-

ma de 60 minutos e será realizada na forma de 01 (uma) aula 
realizada por videoconferência através do Google Meet sobre 
tema sorteado de uma lista elaborada a partir do programa 
contido no Anexo I deste Edital.

9.2.3. Durante a prova didática o candidato deve utilizar 
equipamento com câmera, de modo a permitir a visualização de 
sua imagem em tempo real.

9.2.4. O sorteio do tema será feito na presença de todos 
os membros da Comissão Examinadora e na presença dos 
candidatos, por videoconferência através do Google Meet, com 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início 
previsto para a Prova Didática.

9.2.4.1. O candidato que não estiver presente na video-
conferência no momento do sorteio do tema será eliminado 
do concurso.

9.2.4.2. A ordem de apresentação da Prova Didática será 
definida pela ordem de inscrição no concurso.

9.2.5. Na Prova Didática é vedado aos candidatos assistirem 
às provas uns dos outros.

9.2.6. Para a realização da Prova Didática, os recursos midi-
áticos serão de responsabilidade de cada candidato.

9.2.7. É de responsabilidade da Banca Examinadora discutir 
e determinar o desconto ou não de pontos quando o candidato 
não atingir o tempo mínimo necessário, ou exceder o tempo 
máximo determinado.

9.3. Na análise do Curriculum Lattes documentado serão 
utilizados os seguintes critérios de avaliação e pontuação:

a) Formação e títulos acadêmicos: até 3,00 pontos;
b) Produção científica e técnica: até 3,00 pontos;
c) Atividades didáticas: até 3,00 pontos;
d) Outras atividades: até 1,00 ponto.

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE GOVERNO

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DIVISÃO DE FINANÇAS
Nº DA PD VENCIMENTO VALOR
2020PD17545 15-08-2020 R$ 4.169,00
2020PD17546 15-08-2020 R$ 7.350,00
2020PD17547 15-08-2020 R$ 24.284,00
2020PD17692 16-08-2020 R$ 90.000,00
2020PD17774 16-08-2020 R$ 140.418,00
2020PD17775 16-08-2020 R$ 1.312,50
2020PD17772 19-08-2020 R$ 2.920,00
2020PD17773 19-08-2020 R$ 1.364,00
2020PD17961 20-08-2020 R$ 2.428,08
2020PD18010 20-08-2020 R$ 9.221,08
2020PD18003 21-08-2020 R$ 22.445,70
2020PD18007 21-08-2020 R$ 999,20
2020PD18197 21-08-2020 R$ 7.572,60
2020PD18198 21-08-2020 R$ 1.441,25
2020PD18199 22-08-2020 R$ 23.000,00
2020PD18205 22-08-2020 R$ 7.200,00
2020PD18223 23-08-2020 R$ 5.940,00
2020PD18224 23-08-2020 R$ 4.420,00
2020PD18225 23-08-2020 R$ 9.240,00
2020PD18226 23-08-2020 R$ 17.025,80
2020PD18286 23-08-2020 R$ 1.253,50
2020PD18290 23-08-2020 R$ 10.907,00
2020PD18241 26-08-2020 R$ 2.998,80
2020PD18285 26-08-2020 R$ 2.147,50
2020PD18287 27-08-2020 R$ 1.285,20
2020PD18288 27-08-2020 R$ 7.543,36
2020PD18289 27-08-2020 R$ 1.890,00
2020PD18291 27-08-2020 R$ 19.414,40
2020PD18365 27-08-2020 R$ 2.291,20
2020PD18369 27-08-2020 R$ 34.760,00
2020PD18378 28-08-2020 R$ 35.704,99
2020PD18379 28-08-2020 R$ 22.080,00
2020PD18382 28-08-2020 R$ 1.444,00
2020PD18380 29-08-2020 R$ 8.525,00
2020PD18381 29-08-2020 R$ 2.600,00
TOTAL: R$ 537.596,16

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 UG LIQUIDANTE Nº. DA PD VALOR R$

400121 2020PD00135 1.040,00
TOTAL GERAL DE PDS: R$ 1.040,00

Vencimento: 08-08-2020

 SECRETARIA DE TURISMO
 UG/GESTÃO LIQUIDANTE: 500101- GABINETE DO SECRE-

TÁRIO

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

500101 2020PD00366 270,00
500101 2020PD00367 480,00
500101 2020PD00368 134,00
500101 2020PD00369 634,00

endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à dis-
posição dos candidatos durante o prazo de validade deste 
concurso. Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos 
ou duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste 
Edital e no compromisso de aceitação das condições do 
concurso, aqui estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexa-
ta ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabe-
lecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em con-
sequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstân-
cia que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unida-
de Universitária, ou da Comissão tem legitimidade para 
denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou 
ao Ministério Público, de forma fundamentada, as irregula-
ridades que constar na execução do concurso, em qualquer 
das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços 
de acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrô-
nicos ou não de uso pessoal.

PROGRAMA
1) Corretivos da acidez do solo – calagem.
2) Uso e Manejo do Gesso Agrícola.
3) Uso e manejo de Fertilizantes nitrogenados.
4) Uso e manejo de Fertilizantes fosfatados.
5) Uso e manejo de Fertilizantes potássicos.
6) Uso e manejo de Fertilizantes contendo micronu-

trientes.
7) Adubos e adubação orgânica.
8) Princípios e aplicações da adubação foliar.
9) Fertilizantes de liberação lenta/controlada e esta-

bilizados.
10) Recomendação da calagem e adubação para as 

culturas da soja e do milho com base na análise química 
do solo.

11) Recomendação da calagem e adubação para as cul-
turas dos citros e do cafeeiro com base na análise química 
do solo e diagnose foliar.

12) Recomendação de calagem e adubação para gramí-
neas forrageiras (pasto exclusivo; capineira; fenação) com 
base na análise química do solo.
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 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 Retificação do DO de 06/08/2020
No EDITAL Nº 056/2020-CSJRP - Proc. nº 727/2020-CSJRP – 

Abertura de Inscrições, onde se lê:
9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação e 

pontuação:
9.1. Prova Didática – peso 2:
a) Adequação ao tema: até 2,50 pontos;
b) Domínio teórico e conceitual do assunto: até 2,50 pontos;
c) Coerência e clareza: até 3,00 pontos;
d) Organização e uso adequado dos recursos didáticos: até 

1,00 ponto;
e) Adequação da bibliografia utilizada: até 1,00 ponto.
9.1.1. A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem de 

inscrição no referido concurso.
9.1.2. É de responsabilidade da Banca Examinadora discutir 

e determinar o desconto ou não de pontos quando o candidato 

1.2 Desenvolvimento sequencial  - 15
1.3 Articulação do conteúdo com o tema  - 10
1.4 Síntese Analítica  - 15
2 Exposição  - Valor máximo
2.1 Adequação do material didático ao conteúdo  - 10
2.2 Clareza, objetividade e comunicabilidade  - 15
2.3 Linguagem: adequação, fluência e dicção  - 10
2.4 Adequação ao tempo disponível (40 a 60 min)  - 15
Total Parcial da Prova Didática (TPPD)  - 100
Nota da Prova Didática = TPPD/10  - 10
9.2. ANÁLISE DO CURRICULUM LATTES DOCUMENTADO 

(peso 1) - Caráter classificatório - Análise do Curriculum 
Lattes, em que serão avaliadas as atividades de formação, 
didáticas, científicas e de extensão, com maior relevância 
para as atividades relacionadas com o conjunto de disci-
plinas do Concurso, de acordo com critérios de avaliação e 
julgamento definidos pela Comissão Examinadora especial-
mente constituída para este fim.

1 Artigos Científicos - Valor máximo
(Critério Qualis Capes – Ciências Agrárias I)
B2 = 02 pontos por artigo - 40
B1 = 05 pontos por artigo
A2 = 07 pontos por artigo
A1 = 10 pontos por artigo
2 Experiência Didática  - Valor máximo
Área do conjunto de disciplinas do Concurso = 03 

pontos por cada  - 60
semestre de atividade comprovada por disciplina
Fora do conjunto de disciplinas do Concurso = 0,5 

ponto por cada
semestre de atividade comprovada por disciplina
Total Parcial da Prova de Títulos (TPPT)  - 100
Nota da Prova de Títulos = TPPT/10  - 10
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas 
por, pelo menos, 02 (dois) membros da comissão exami-
nadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos apro-
vados será estabelecida em função da maior média final 
obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desem-
pate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Obtiver maior pontuação na prova didática;
- - Obtiver maior pontuação no currículo.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à 

Congregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de 
inscritos, no endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 
8.3.4, suspende o prazo do recurso contra o resultado final, 
o qual será retomado a partir do atendimento, estendendo-
-se por mais 1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido 
no último dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato.

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser 
realizada através do endereço eletrônico: comunicacoes.
fcav@unesp.br, dentro do prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a 

homologação, esgotado o prazo para recurso ou julgados 
definitivamente os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de 
vagas previstas no edital têm direito líquido e certo à 
contratação, no prazo de validade do concurso e na forma 
especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em 
prazo máximo equivalente ao ano letivo fixado no calen-
dário escolar, correspondendo ao período de até 10 (dez) 
meses, quando não poderá ser prorrogado, sendo que o 
estabelecido pelo período de até 5 (cinco) meses, poderá 
ser prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia 
com as obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com 
a Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exi-
gências contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes 
criminais.

12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstí-
cio mínimo entre o término da vigência de um contrato em 
qualquer Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na 
Lei Complementar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publi-

cado no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação, terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para responder o recurso impetrado, a contar do prazo 
final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homo-
logado pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na prova didática (videoconferência) 
no dia e horário estabelecido ou não apresentar documento 
original oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão 
da internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a 
adequada participação dos membros da Comissão Exami-
nadora e/ou do candidato, durante a realização da prova 
didática, havendo tentativas restabelecimento da conexão 
sem sucesso, no período de 30 (trinta) minutos, a prova será 
suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologa-
ção até o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de paga-
mento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, exceto nos casos em que o concurso público não 
se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão 

Examinadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de 
publicado no Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o 
site da Unidade o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório 
no endereço eletrônico indicado no edital, com esclareci-
mentos acerca dos recursos regimentais cabíveis para a 
hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que 
tiveram suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem 
nas exigências estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte ende-
reço eletrônico:

rh.fcav@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, 
que será apreciada pela Congregação da Unidade Universi-
tária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examina-

dora especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Con-

selho do Departamento de Ensino e constituída por ato 
formal da Congregação da Unidade Universitária, depois de 
encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes 
(3 membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina 
objeto do concurso e com titulação igual ou superior àquela 
exigida dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será 
divulgada no endereço eletrônico da universidade, para-
lelamente ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização 
da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divul-
gação da Comissão Examinadora (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma funda-
mentada, a existência de causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da 

Unidade, no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão funda-
mentada.

7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 
da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da forma-
ção original e renovada a possibilidade de impugnação a 
partir da publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor 
da Unidade poderá determinar ex officio, de forma fun-
damentada, a substituição de membro da Comissão caso 
tenha conhecimento de causa de impedimento não declara-
da (verdade sabida). Com a nova publicação, observar-se-á 
o disposto nos itens anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Exami-
nadora:

a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-
nação, com ou sem substituição ex officio;

b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente supe-

rada a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do endereço eletrônico: comunicacoes.
fcav@unesp.br, dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada 

por meio de videoconferência.
II - análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o 
indeferimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação 
das provas, julgamento, classificação e desempate serão 
definidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na 
Unidade Universitária, valendo-se de legislação específica, 
elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, obser-
vadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de 
notas será feita em reunião da Comissão (via videoconfe-
rência) e na presença de todos os seus membros titulares, 
depois de examinados todos os candidatos e esgotadas 
todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da 
Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas 
às provas e arguição da fase precedente, observados os 
critérios objetivos de pontuação previstos em legislação 
específica da Unidade e previamente divulgados no edital 
do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos 
membros da Comissão Examinadora à distância, se dará 
nas mesmas condições oferecidas aos examinadores na 
forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a 
qualquer candidato, a pedido, o acesso às planilhas de 
composição das notas de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diá-
rio Oficial do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. PROVA DIDÁTICA (peso 2) - Caráter classificatório 

- Constará de uma aula teórica em nível de graduação, com 
duração de no mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, 
sobre tema a ser sorteado com 24 horas de antecedência, 
na presença dos candidatos, a partir de uma lista de pon-
tos organizados pela Comissão Examinadora com base 
no programa do Concurso, a ser ministrada por meio de 
videoconferência. A ordem de apresentação da aula seguirá 
a ordem de inscrição dos candidatos no referido Concurso.

1 Conteúdo  - Valor máximo
1.1 Apresentação e problematização  - 10
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